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ANO XLV 

Criado pela Lei nº 229/74            EDIÇÃO EXTRA         Em 10 de maio de 2019. 

__________________________________________________________________________________ 

Atos do Executivo 

 

LEI MUNICIPAL Nº 1.452, DE 10 DE MAIO DE 

2019. 

    

NOMEIA A RUA ANTONIO 

LAUREANO DE SOUSA, NO BAIRRO 

CASUSA, NESTA CIDADE DE 

PRINCESA ISABEL, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  

 

O Prefeito de Princesa Isabel, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais previstas 

na Lei Orgânica Municipal, faz saber que em reunião 

ordinária, realizada em 10 de maio 2019, a Câmara 

Municipal aprovou o Projeto de Lei, de autoria do 

Poder Legislativo, e eu sanciono a seguinte Lei 

Municipal: 

 

 Art. 1º. Nomeia a Rua Antonio Laureano 

de Sousa, no Bairro Casusa, esta cidade de Princesa 

Isabel.  

 

 Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data 

de sua publicação revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

Princesa Isabel – PB, 10 de maio de 2019. 

 

RICARDO PEREIRA DO NASCINENTO 

Prefeito 

 
LEI MUNICIPAL Nº 1.453, DE 10 DE MAIO DE 

2019. 

   

NOMEIA A RUA JOSÉ CAZUZA DE 

LIMA, NO BAIRRO CASUSA, NESTA 

CIDADE DE PRINCESA ISABEL, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

O Prefeito de Princesa Isabel, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais previstas 

na Lei Orgânica Municipal, faz saber que em reunião 

ordinária, realizada em 10 de maio de 2019, a 

Câmara Municipal aprovou o Projeto de Lei, de 

autoria do Poder Legislativo, e eu sanciono a 

seguinte Lei Municipal: 
 

Art. 1º. Nomeia a Rua José Cazuza de Lima, 

no Bairro Casusa, esta cidade de Princesa Isabel.  

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

Princesa Isabel – PB, 10 de maio de 2019. 

 

RICARDO PEREIRA DO NASCINENTO 

Prefeito 
 

    

LEI MUNICIPAL Nº 1.454, DE 10 DE MAIO DE 

2019. 

       
NOMEIA A RUA EPITÁCIO CASUSA, 

NO BAIRRO CASUSA, NESTA 

CIDADE DE PRINCESA ISABEL, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

O Prefeito de Princesa Isabel, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais previstas 

na Lei Orgânica Municipal, faz saber que em reunião 

ordinária, realizada em 10 de abril de 2019, a Câmara 

Municipal aprovou o Projeto de Lei, de autoria do 

Poder Legislativo, e eu sanciono a seguinte Lei 

Municipal:
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 Art. 1º. Nomeia a Rua Epitácio Casusa, 

no Bairro Casusa, esta cidade de Princesa Isabel.  

 

 Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data 

de sua publicação revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

Princesa Isabel – PB, 10 de maio de 2019. 

 

RICARDO PEREIRA DO NASCINENTO 

Prefeito 
 

 

LEI MUNICIPAL Nº 1.455, DE 10 DE MAIO DE 

2019. 

       

NOMEIA A RUA MIGUEL ARCANJO 

RODRIUGES DE LIMA, NO BAIRRO 

CASUSA, NESTA CIDADE DE 

PRINCESA ISABEL, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  
 

O Prefeito de Princesa Isabel, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais previstas 

na Lei Orgânica Municipal, faz saber que em reunião 

ordinária, realizada em 10 de maio de 2019, a 

Câmara Municipal aprovou o Projeto de Lei, de 

autoria do Poder Legislativo, e eu sanciono a 

seguinte Lei Municipal: 

 

Art. 1º. Nomeia a Rua Miguel Arcanjo 

Rodrigues de Lima, no Bairro Casusa, esta cidade de 

Princesa Isabel.  

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação revogando-se as disposições em 

contrário. 

Princesa Isabel – PB, 10 de maio de 2019. 

 

RICARDO PEREIRA DO NASCINENTO 

Prefeito 

 
 

LEI MUNICIPAL Nº 1.456, DE 10 DE MAIO DE 

2019. 

     

NOMEIA A RUA LÚCIA DE FÁTIMA 

RODRIGUES DE LIMA, NO BAIRRO 

CASUSA, NESTA CIDADE DE 

PRINCESA ISABEL, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  

 

O Prefeito de Princesa Isabel, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais previstas 

na Lei Orgânica Municipal, faz saber que em reunião 

ordinária, realizada em 10 de maio de 2019, a 

Câmara Municipal aprovou o Projeto de Lei, de 

autoria do Poder Legislativo, e eu sanciono a 

seguinte Lei Municipal:                                                                                                                                                                                                                                                                              

 

Art. 1º. Nomeia a Rua Lúcia de Fátima 

Rodrigues de Lima, no Bairro Casusa, esta cidade de 

Princesa Isabel.  

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

Princesa Isabel – PB, 10 de maio de 2019. 

 

 

RICARDO PEREIRA DO NASCINENTO 

Prefeito 
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LEI MUNICIPAL Nº 1.457, DE 10 DE MAIO DE 

2019. 

       

NOMEIA A RUA JOSÉ BATISTA 

MADEIRO (ZÉ MADEIRO), NO 

POVOADO DE CACHOEIRA DE 

MINAS, NESTE MUNICÍPIO DE 

PRINCESA ISABEL, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  

 

O Prefeito de Princesa Isabel, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais previstas 

na Lei Orgânica Municipal, faz saber que em reunião 

ordinária, realizada em 10 de maio de 2019, a 

Câmara Municipal aprovou o Projeto de Lei, de 

autoria do Poder Legislativo, e eu sanciono a 

seguinte Lei Municipal:                                                                                                                                                                                                                                                                              

 

Art. 1º. Nomeia a Rua José Batista Madeiro 

(Zé Madeiro), no Distrito de Cachoeira de Minas, 

este município de Princesa Isabel.  

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

Princesa Isabel – PB, 10 de maio de 2019. 

 

RICARDO PEREIRA DO NASCINENTO 

Prefeito 

 
 

LEI MUNICIPAL Nº 1.458, DE 10 DE MAIO DE 

2019. 
      

NOMEIA A RUA ANTONIO LOPES 

DE LIMA, NO BAIRRO CASUSA, 

NESTA CIDADE DE PRINCESA 

ISABEL, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  

O Prefeito de Princesa Isabel, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais previstas 

na Lei Orgânica Municipal, faz saber que em reunião 

ordinária, realizada em 10 de maio de 2019, a 

Câmara Municipal aprovou o Projeto de Lei, de 

autoria do Poder Legislativo, e eu sanciono a 

seguinte Lei Municipal:                                                                                                                                                                                                                                                                              
 

Art. 1º. Nomeia a Rua Antonio Lopes de 

Lima, no Bairro Casusa, nesta cidade de Princesa 

Isabel.  

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

Princesa Isabel – PB, 10 de maio de 2019. 

 

RICARDO PEREIRA DO NASCINENTO 

Prefeito 
 

 

LEI MUNICIPAL Nº 1.459, DE 10 DE MAIO DE 

2019. 
 

NOMEIA A RUA EDMILSON 

MEDEIROS DINIZ, NO BAIRRO 

CASUSA, NESTA CIDADE DE 

PRINCESA ISABEL, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  
 

O Prefeito de Princesa Isabel, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais previstas 

na Lei Orgânica Municipal, faz saber que em reunião 

ordinária, realizada em 10 de maio de 2019, a 

Câmara Municipal aprovou o Projeto de Lei, de 

autoria do Poder Legislativo, e eu sanciono a 

seguinte Lei Municipal:                                                                                                                                                                                                                                                                              
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 Art. 1º. Nomeia a Rua Edmilson 

Medeiros Diniz, no Bairro Casusa, nesta cidade de 

Princesa Isabel.  

 

 Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data 

de sua publicação revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

Princesa Isabel – PB, 10 de maio de 2019. 

 

RICARDO PEREIRA DO NASCINENTO 

Prefeito 
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